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SANDRA APARECIDA HENRIQUE-QUINILATO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2006

DESPESAS MEDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVACAO.
SUMULA CARF N° 180.

E licita a exigéncia de outros elementos de prova além dos recibos das
despesas médicas quando a autoridade fiscal ndo ficar convencida da
efetividade da prestagdo dos servicos ou da materialidade dos respectivos
pagamentos.

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos nao
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatorios adicionais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento

ao Recurso Voluntario. Vencido o conselheiro Thiago Duca Amoni, que dava provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles,

Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

O processo refere-se a Notificagdo de Langamento de fls. 02 e seguintes (folhas do
processo digitalizado), com o lancamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica
Suplementar, relativo ao ano-calendario de 2006, no valor originario de R$ 14.613,47,
mais a correspondente multa de oficio de 75% e juros de mora.

Conforme relatado pela fiscalizagdo na Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal (as
fls. 03, 04, 05 e 06), o imposto suplementar lancado por meio da Notificacdo de
Lancamento em tela tem por base alteragcdes nos valores informados na Declaracdo de
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 Ano-calendário: 2006
 DESPESAS MÉDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 180.
 É lícita a exigência de outros elementos de prova além dos recibos das despesas médicas quando a autoridade fiscal não ficar convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencido o conselheiro Thiago Duca Amoni, que dava provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles, Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
O processo refere-se à Notificação de Lançamento de fls. 02 e seguintes (folhas do processo digitalizado), com o lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar, relativo ao ano-calendário de 2006, no valor originário de R$ 14.613,47, mais a correspondente multa de ofício de 75% e juros de mora. 
Conforme relatado pela fiscalização na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (às fls. 03, 04, 05 e 06), o imposto suplementar lançado por meio da Notificação de Lançamento em tela tem por base alterações nos valores informados na Declaração de Ajuste Anual do ano-calendário em questão, decorrentes de deduções indevidas a título de dependentes, de despesas médicas e de despesas com instrução, bem como pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica.  
DA IMPUGNAÇÃO 
O contribuinte apresentou impugnação em 18/06/2010, anexa às fls. 57 e seguintes contra a revisão de ofício (às fls. 48 a 52), cujo protocolo foi considerado tempestivo, conforme consta em despacho emitido pela unidade de origem, às fls. 56 e 94. 
Da Revisão de Ofício e Despacho Decisório 
O trabalho de revisão de ofício do lançamento, a partir da análise dos documentos apresentados pelo contribuinte, foi realizado em conformidade com o artigo 6º - A, da IN RFB nº 958/2009, com a redação dada pela IN RFB nº 1.061/2010 (às fls. 48 a 52). 
Foi emitido Despacho Decisório DRF / SOROCABA / SP pela revisão de ofício da Notificação de Lançamento nº 2007/608435266683091 de 29/04/2010 (às fls. 52), que se encontra embasado na Informação Fiscal de Revisão de Ofício, às fls. 48 a 51, por meio do qual deferiu-se parcialmente o pedido de revisão de lançamento, concluindo-se pela procedência parcial do lançamento em questão, com o restabelecimento de deduções a título de dependentes e de despesa com instrução, e de parte das despesas médicas, bem como da exclusão de parte do lançamento referente à omissão de rendimentos pagos por pessoa jurídica. 
Portanto, permanece nos autos a parte do lançamento concernente à glosa de dedução indevida a título de despesa médica e de omissão de rendimentos pagos por pessoa jurídica, resultando no lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar, relativo ao ano-calendário de 2006, no valor originário de R$ 4.493,00, mais a correspondente multa de ofício de 75% e juros de mora. 
Da impugnação parcial à Revisão de Ofício e Despacho Decisório 
O contribuinte concorda expressamente com a parte do lançamento referente à omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, mantida nos autos após a revisão de ofício (às fls. 62). 
Impugna formalmente a parte do lançamento referente a glosa de despesas médicas, alegando comprovar o direito às deduções pleiteadas com fundamento nos documentos que apresenta anexos à impugnação (às fls. 75 a 91). Requer a reforma da decisão no processo administrativo, tornando sem efeito a glosa indevida, bem como solicita o recalculo do montante de imposto devido. 
É o Relatório.
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2006
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE.
O direito à dedução de despesas é condicionado à comprovação da relação de dependência do beneficiário dos serviços e o declarante, da efetividade dos serviços prestados, bem como dos correspondentes pagamentos.
A não comprovação por meio de documentação hábil, obsta a dedução.
RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA. OMISSÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Considera-se como não-impugnada a parte do lançamento com a qual o contribuinte concorda ou não se manifesta expressamente, com a conseqüente renúncia ao contencioso administrativo fiscal.
Ciente do acórdão da DRJ em 14/06/2013, o(a) contribuinte, em 03/07/2013, apresentou recurso voluntário, no qual alega, em apertado resumo, que os recibos e documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e seu efetivo pagamento.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Nos termos do art. 8º, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.250/95, permite-se a dedução, da base de cálculo do IRPF, de pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
Para tanto, tais despesas devem estar devidamente comprovadas, havendo exigência legal de que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Entretanto, é importante observar que os recibos apresentados não fazem prova absoluta da despesa, podendo a autoridade fiscal exigir outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço, com fulcro no artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (g.n.)
Com efeito, os recibos constituem declaração particular, com eficácia entre as partes. Em relação a terceiros, comprovam a declaração e não o fato declarado. E o ônus da prova do fato declarado compete ao contribuinte, interessado na prova da sua veracidade. Nesse sentido, vejamos o disposto no art. 408 do Código de Processo Civil e nos artigos 219 e 221 do Código Civil:
Art. 408. As declarações constantes do documento particular escrito e assinado ou somente assinado presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.
Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência de determinado fato, o documento particular prova a ciência, mas não o fato em si, incumbindo o ônus de prová-lo ao interessado em sua veracidade.

Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.
...
Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público. (g.n.)
Dessarte, havendo exigência por parte da autoridade fiscal, é necessário que o contribuinte se desincumba de seu ônus probatório e faça a prova do efetivo pagamento. 
O entendimento aqui apresentado vai ao encontro de recentes decisões deste Tribunal: 
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. POSSIBILIDADE 
A apresentação de recibo, por si só, não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais, tais como provas da efetiva prestação do serviço e de seu pagamento. 
(Acórdão nº 9202-008.757, CSRF/2ª Turma, de 25/06/2020)

DEDUÇÃO IRPF. COMPROVAÇÃO DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. INTIMAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. 
A critério da autoridade lançadora, para fins de aplicação do art. 8º, II da Lei n. 9.250/95, podem ser solicitados, além dos recibos, outros elementos para comprovação ou justificação das despesas médicas declaradas. Com isso, há de se comprovar, quando regularmente intimado, o efetivo pagamento das despesas com os profissionais da área médica, que pretendeu aproveitar na DIRPF.
(Acórdão nº 9202-008.652, CSRF/2ª Turma, de 19/02/2020)

DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. SOLICITAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. POSSIBILIDADE. 
A apresentação de declaração do profissional não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais relativos às despesas médicas, tais como provas da efetiva prestação do serviço e do respectivo pagamento. Não comprovada a efetividade do serviço, tampouco o pagamento da despesa, há que ser restabelecida a respectiva glosa.
(Acórdão nº 9202-008.567, CSRF/2ª Turma, de 30/01/2020)

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. PROVA DO EFETIVO PAGAMENTO. EXISTÊNCIA DE DÚVIDA RAZOÁVEL. 
Os recibos não constituem prova absoluta das despesas médicas, ainda que revestidos das formalidades essenciais. Quando há dúvida razoável no tocante à regularidade das deduções pleiteadas, considerando-se valor e natureza, é legítima a exigência de prova complementar para a confirmação dos pagamentos. Na ausência de comprovação do efetivo desembolso, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, mantém-se a glosa das despesas médicas. 
(Acórdão nº 2401-007.396, 2ª Seção/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, de 17/01/2020)

DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO. 
Todas as deduções permitidas para apuração do imposto de renda esta sujeitas à comprovação ou justificação a juízo da autoridade administrativa. 
DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 
A simples apresentação de recibos por si só não autoriza a dedução de despesas médicas, mormente quando, intimado, o contribuinte não faz prova do efetivo pagamento e da prestação dos serviços
(Acórdão nº 2301-006.449, 2ª Seção/3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, de 12/09/2019)
Ressalte-se, nesse sentido, a recente Súmula CARF nº 180, de observação obrigatória por seus conselheiros:
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
No caso dos autos, a fiscalização intimou o contribuinte a comprovar o efetivo pagamento, exigência que não foi atendida.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento. 

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Ajuste Anual do ano-calendario em questdo, decorrentes de deducdes indevidas a titulo
de dependentes, de despesas médicas e de despesas com instrugdo, bem como pela
omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica.

DA IMPUGNACAO

O contribuinte apresentou impugnacdo em 18/06/2010, anexa as fls. 57 e seguintes
contra a revisao de oficio (as fls. 48 a 52), cujo protocolo foi considerado tempestivo,
conforme consta em despacho emitido pela unidade de origem, as fls. 56 e 94.

Da Revisao de Oficio e Despacho Decisério

O trabalho de revisdo de oficio do lancamento, a partir da analise dos documentos
apresentados pelo contribuinte, foi realizado em conformidade com o artigo 6° - A, da
IN RFB n° 958/2009, com a redacéo dada pela IN RFB n° 1.061/2010 (as fls. 48 a 52).

Foi emitido Despacho Decisério DRF / SOROCABA / SP pela revisdo de oficio da
Notificacdo de Lancamento n® 2007/608435266683091 de 29/04/2010 (as fls. 52), que
se encontra embasado na Informacéo Fiscal de Revisdo de Oficio, as fls. 48 a 51, por
meio do qual deferiu-se parcialmente o pedido de revisdo de langamento, concluindo-se
pela procedéncia parcial do langamento em questdo, com o restabelecimento de
deducdes a titulo de dependentes e de despesa com instrucéo, e de parte das despesas
médicas, bem como da exclusdo de parte do langamento referente & omissdo de
rendimentos pagos por pessoa juridica.

Portanto, permanece nos autos a parte do lancamento concernente a glosa de dedugéo
indevida a titulo de despesa médica e de omissdo de rendimentos pagos por pessoa
juridica, resultando no lancamento de Imposto de Renda Pessoa Fisica Suplementar,
relativo ao ano-calendario de 2006, no valor origindrio de R$ 4.493,00, mais a
correspondente multa de oficio de 75% e juros de mora.

Da impugnagao parcial a Reviséo de Oficio e Despacho Decisorio

O contribuinte concorda expressamente com a parte do langamento referente a omissao
de rendimentos recebidos de pessoa juridica, mantida nos autos apés a revisao de oficio
(&s fls. 62).

Impugna formalmente a parte do langcamento referente a glosa de despesas médicas,
alegando comprovar o direito as deduc@es pleiteadas com fundamento nos documentos
que apresenta anexos a impugnacado (as fls. 75 a 91). Requer a reforma da decisdo no
processo administrativo, tornando sem efeito a glosa indevida, bem como solicita o
recalculo do montante de imposto devido.

E o Relatorio.
A decisédo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)

Ano-calendario: 2006

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. ONUS PROBATORIO DO
CONTRIBUINTE.

O direito a deducdo de despesas é condicionado a comprovagdo da relagdo de
dependéncia do beneficiario dos servicos e o declarante, da efetividade dos servi¢os
prestados, bem como dos correspondentes pagamentos.

A ndo comprovacdo por meio de documentagdo habil, obsta a deducéo.

RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURIDICA. OMISSAO. MATERIA
NAO IMPUGNADA.

Considera-se como ndo-impugnada a parte do langamento com a qual o contribuinte
concorda ou ndo se manifesta expressamente, com a conseqiente rendncia ao
contencioso administrativo fiscal.
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Ciente do acorddo da DRJ em 14/06/2013, o(a) contribuinte, em 03/07/2013,
apresentou recurso voluntario, no qual alega, em apertado resumo, que os recibos e documentos
apresentados cumprem com 0s requisitos legais e sdo habeis a comprovar as despesas médicas -
prestacdo dos servigos e seu efetivo pagamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntério é tempestivo e retine os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Nos termos do art. 89 inciso Il, alinea "a", da Lei n® 9.250/95, permite-se a
deducdo, da base de célculo do IRPF, de pagamentos efetuados pelos contribuintes a medicos,
dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais,
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes.

Para tanto, tais despesas devem estar devidamente comprovadas, havendo
exigéncia legal de que os pagamentos sejam especificados e comprovados com documentos
originais que indiquem nome, endereco e numero de inscri¢do no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8°, § 2°, inc. 1lI,
da Lei 9.250, de 1995).

Entretanto, é importante observar que os recibos apresentados ndo fazem prova
absoluta da despesa, podendo a autoridade fiscal exigir outros elementos de prova com o
objetivo de formar convencimento a respeito da existéncia da despesa e da prestacdo do servico,
com fulcro no artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999:

Art. 73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (g.n.)

Com efeito, os recibos constituem declaracdo particular, com eficécia entre as
partes. Em relagdo a terceiros, comprovam a declaracdo e ndo o fato declarado. E o 6énus da
prova do fato declarado compete ao contribuinte, interessado na prova da sua veracidade. Nesse
sentido, vejamos o disposto no art. 408 do Caodigo de Processo Civil e nos artigos 219 e 221 do
Cadigo Civil:

Art. 408. As declaragfes constantes do documento particular escrito e assinado ou
somente assinado presumem-se verdadeiras em relagéo ao signatario.

Paragrafo Unico. Quando, todavia, contiver declaracdo de ciéncia de determinado fato, o
documento particular prova a ciéncia, mas ndo o fato em si, incumbindo o 6nus de
prova-lo ao interessado em sua veracidade.

Art. 219. As declaragBes constantes de documentos assinados presumem-se
verdadeiras em relacdo aos signatarios.
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Paragrafo Unico. Néo tendo relacéo direta, porém, com as disposi¢des principais ou com
a legitimidade das partes, as declara¢@es enunciativas ndo eximem os interessados em
sua veracidade do 6nus de prova-las.

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem
esteja na livre disposicdo e administracdo de seus bens, prova as obrigacGes
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessdo, ndo se
operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro publico. (g.n.)

Dessarte, havendo exigéncia por parte da autoridade fiscal, € necessario que o

contribuinte se desincumba de seu 6nus probatdrio e faca a prova do efetivo pagamento.

Tribunal:

O entendimento aqui apresentado vai ao encontro de recentes decisOes deste

DEDUGAO. DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGAO. APRESENTAGAO DE
RECIBOS. SOLICITACAO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS.
POSSIBILIDADE

A apresentacdo de recibo, por si sd, ndo exclui a possibilidade de exigéncia de
elementos comprobatorios adicionais, tais como provas da efetiva prestacdo do servigo e
de seu pagamento.

(Actrdédo n° 9202-008.757, CSRF/22 Turma, de 25/06/2020)

DEDUGCAO IRPF. COMPROVAGCAO DESPESAS MEDICAS. RECIBOS.
INTIMACAO PARA COMPROVACAO DO EFETIVO PAGAMENTO.

A critério da autoridade lancadora, para fins de aplicacdo do art. 8% Il da Lei n.
9.250/95, podem ser solicitados, além dos recibos, outros elementos para comprovacéo
ou justificacdo das despesas médicas declaradas. Com isso, ha de se comprovar, quando
regularmente intimado, o efetivo pagamento das despesas com os profissionais da area
médica, que pretendeu aproveitar na DIRPF.

(Acorddo n° 9202-008.652, CSRF/22 Turma, de 19/02/2020)

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. SOLICITACAO DE
ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. POSSIBILIDADE.

A apresentacdo de declaragdo do profissional ndo exclui a possibilidade de exigéncia de
elementos comprobatorios adicionais relativos as despesas médicas, tais como provas da
efetiva prestacdo do servico e do respectivo pagamento. Ndo comprovada a efetividade
do servico, tampouco o pagamento da despesa, hd que ser restabelecida a respectiva
glosa.

(Actrdédo n° 9202-008.567, CSRF/2% Turma, de 30/01/2020)

DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL. DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS.
RECIBOS. SOLICITACAO DE ELEMENTOS DE PROVA ADICIONAIS. PROVA
DO EFETIVO PAGAMENTO. EXISTENCIA DE DUVIDA RAZOAVEL.

Os recibos ndo constituem prova absoluta das despesas médicas, ainda que revestidos
das formalidades essenciais. Quando ha divida razoavel no tocante a regularidade das
deducdes pleiteadas, considerando-se valor e natureza, é legitima a exigéncia de prova
complementar para a confirmagdo dos pagamentos. Na auséncia de comprovacdo do
efetivo desembolso, mediante apresentagdo de documentacdo habil e idénea, mantém-se
a glosa das despesas médicas.

(Acdrdao n° 2401-007.396, 2% Secdo/4? Camara/1® Turma Ordinéria, de 17/01/2020)
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DEDUCOES DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO.

Todas as deducdes permitidas para apuracdo do imposto de renda esta sujeitas a
comprovacdo ou justificacdo a juizo da autoridade administrativa.

DESPESAS MEDICAS. COMPROVAGAO.

A simples apresentacdo de recibos por si s ndo autoriza a deducdo de despesas
médicas, mormente quando, intimado, o contribuinte ndo faz prova do efetivo
pagamento e da prestacdo dos servicos

(Acdrdao n° 2301-006.449, 22 Secdo/3? Camara/1® Turma Ordinéria, de 12/09/2019)

Ressalte-se, nesse sentido, a recente Sumula CARF n° 180, de observacdo
obrigatdria por seus conselheiros:

Para fins de comprovacao de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

No caso dos autos, a fiscaliza¢ao intimou o contribuinte a comprovar o efetivo
pagamento, exigéncia que néo foi atendida.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny



